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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  — Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0504008/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 012/2021

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e materiais permanentes

para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Buriticupu/MA.

conforme propostas n° 120036.458000/1190-01 e n° 12036.458000/1200-08 do Ministério da
Saúde.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

M CARREGA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA
CNPJ: 32.593.430/0001-50
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 22/07/2021 18:54:15

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

CNPJ: 32.593.430/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.



|A
_/2d:iproc

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de sirríplificação e
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

I
»

ir



/2DrisCertidão de Inidôneos22/07/2021

TCÒ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Seja berrv vindo ao Sislerna lnabílíl.cidos e inidôneos Faie conosco

Emitir certidão negativab.) de inabilitados Relação de inidôneos Verificar certidão emitida

n/ Certidão negativa de inidôneo processada! X

Certidão

O vcitat

TRIBUNAL DE CONTAS DA UMÂO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CPF/CNPJ: 32.593.430/0001-50

O Tribunal cie Contas da União CPRTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima identificado(a) NAO

CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação na administração pública federal,

por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do teor dos

acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles

cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

https;//contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660;6:::NO;3,6:P6_COD_CONTROLE:MAGH220721185921 &success_msg=Q2VydGlk428gbmVnYXRpdmEg... 1/2



Certidão de Inidôneos22/07/2021

TCÒ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

fO Fcile conoscoSeja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos

Relacao de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitidaRelacao de inabilitados

Código de controle da ceitidào: MAGH220721185921

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

.FazeY download

/\

versão 2.3 Ativar Modo de Leitor de Tela

2/2https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660;6:::NO:3,6:P6_COD_CONTROLE:MAGH220721185921 &success_msg=Q2\^dGlk428gbmVnYXRpdmEg...
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tcí» TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO RuD

fí' Fale conoscoSeja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos

I Reiaçâo de inabilitados Relacao de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

>●

k

s/ Certidão negativa de inidôneo processada! X

Certidão «■
Mi

O Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; JOSE MÁRCIO CARREGA

'
CPF/CNPJ: 109.523.298-32

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima identiflcado(a) NÃO
CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação na administração pública federal,

decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).por
I

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do teor dos
acórdãos condeiiatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles

cujas apreciações estejam suspensas ein razão de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

■?p=1660;6;;;NO;3,6:P6_COD_CONTROLE:RYOJ220721190016&success_msg=Q2VydGlk428gbmVnYXRpdmEg... 1/2https://contas.tcu.gov.brA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

1<f Fale conoscoSeja Dem-vinao ao Sistema Inabilitados e inidôneos

Ernitir certidão negativaRelação de inabilitados Relação de inidôneos Verificar ceitidão emitida

p  11N/ALML.I

Código de controle da ccitidão; RYOJ220721190016

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.f

Fazer download

■

versão 2.3 Ativar Modo de Leitor de Tela

I

2/2
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:6:::NO;3,6:P6_COD_CONTROLE:RYOJ220721190016&success_msg=Q2VydGlk428gbmVnYXRpdinEg...
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
k

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/07/2021 às 19:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

»
I

quanto ao CNPJ n° 32.593.430/0001-50.

4.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

60F9.EB12.A430.9378 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

rl

\

'

I

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 22/07/2021 as 19:02:58
t



U-M
/2-:nProc

SZL-.
m

Z3r-.r: T\ÜÍrifNaifttH‘it»

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/07/2021 às 19:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 109.523.298-32.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontasJ_seiu^br_/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

60F9.EBBB.EFD1.5547 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao,.p.h,B

s
[

l

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 22/07/2021 as 19:05:47
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Diminuir letra A-1 Aumentar letra A+ | Tamani lormal da letra A I Alto Contraste

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade

Visitante SairConselho Nacional de Justiça - CNJ

Consulta de Pessoa(s)

-sfera:
.;Todos(as):. V

Q Ambos Q Jurídica (g) Física

10952329832

Tipo pessoa:

(Este campo só deve conter números)CPF/CNPJ;

JOSE MÁRCIO CARREGANome da Pessoa:

Não sou um robô
reCAPTCHA

1’nvacidade - Termos

Pesquisar Gerar Certidão Negativa

Núm. ProcessoCPF/CNPJNome Pessoa

Nenhum Requerido encontrado.

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

● PROTOCOLO: 195722698

. DATA DO PROTOCOLO: 14/10/2019

. NÚMERO DE REGISTRO: 41208967625

. ARQUIVAMENTO: 20195722698

. EMPRESA; M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

. Contrato (https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/contrato-soaat/download-contrato-mrt»

eletronico/arquivo/Q29udHJhdG9fMTU3MTE2MDA5MV8xOTU3Mjl20TgucGRm/download/2/pessoa/13715/co_protocolo/PRP1937769388)

i

1/1
www.empresafacil.pr.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=PRP1937769388
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO A2EVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTEI
PESSOA (

"DA COMARCA DE JOAO

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

Meyéà

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Ofrcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

JjUps://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M.
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES assumiu, nos termos do artigo 8°, §r. do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-^ §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico,

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 19:11:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 108132301218154138453-1 a 108132301218154138453-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

}

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b40893b8ccaf387f6dfe1b78c1e3b22b78400d434558f3714d639b7c3fdf59d666859f89c35775d8389ff655e68d71e29d9b
64cee05c46d31b10b9869a3198a6d

>-

ICP
ProsMéncia da Repúbka

C«a Civil

Wedida Provisdíia N* ̂.200-2.

de 24 d« agoilo de 2001.

Brasil
¥l
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VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADEr

DOCUMENTO VERIFICADO
0 DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO.

t-

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

LONDRINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FAZENDA

Empresa^kFácil

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 2535785

Nome Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 32.593.430/0001-50

Atividade Principal: 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Atividade(s) Secundãria(s): 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, apareihos e equipamentos
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de
higiene, limpeza e conservaçáo domiciliar, 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene
pessoal, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios

Município: Londrina Endereço: AVENIDA Henrique Mansano, 1595, Alpes

í

I
t

1/1https://www,empresafacil.pr.gov.br/s/autenticidade
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

Início de Atividade

29/01/2019

Data de Ato

Constitutivo

29/01/2019

CNPJ

32.593.430/0001-50
NIRE (Sede)

41208967625

Endereço Completo

Avenida Henrique Mansano, N° 1595, Alpes - Londrina/PR - CEP 86075-000

Objeto Social

Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar, partes e pecas;

Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comercio

atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;

Prazo de Duração

Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)

Capital Social

RS 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Capital Integralizado

RS 50.000,00 (cinquenta mil reais)I

Dados do Sócio

Administrador Término do

mandatoS
Espécie de

sócio

Sócio

Participação no

capital

R$25.000,00

CPF/CNPJ

109.523.298-32

Nome

JOSE MÁRCIO

CARREGA

Administrador Término do

mandatoS
Espécie de

sócio

Sócio

Participação no

capital

R$25.000,00

CPF/CNPJ

055.015.959-23

Nome

CESAR RAFAEL

CARREGA

Dados do Administrador

Término do mandatoCPFNome

JOSE MÁRCIO CARREGA 109.523.298-32

Término do mandatoCPFNome

CESAR RAFAEL CARREGA 055.015.959-23

Situação

ATIVA
Último Arquivamento

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE

CONTRATO/ESTATUTO

Número

20195722698

Data Status

SEM STATUS15/10/2019

II

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/05/2021, às 15:38:37 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código NDAVXG1B,

I

li!

PRC2106652801

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

1/2
https://www.empresafacil.pr.gov.br/certidao-online/consulta-certidao
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https://www.empresafacil.pr.gov.br/certidao-online/consulta-certidao
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Confirmação de Autenticidade da Certidão22/07/2021

Legislação CanaisParticipe ServiçosAcesso à informaçãoBRASIL

/2021Proc

CERTIDÃO FIs
Rui

Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 32.593.430/0001-50

Data da Emissão : 06/04/2021

Hora da Emissão : 11:59:57

Código de Controle da Certidão : 47A2.C3F7.ED7D.709F

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados.

Página Anterior

I
I

t

1/1servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V- 1.1

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador,

Inscrição: 32.593.430/0001-50
Razão social: M CARREGA COM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Data de
Emissão/Leitura

Número do CRFData de Validade

202104160328157799462616/04/2021 a 13/08/202116/04/2021

202103280444149673330728/03/2021 a 26/04/202128/03/2021

202103090321546091029309/03/2021 a 07/04/202109/03/2021

^8/02/2021

30/01/2021

11/01/2021

202102180336131411674718/02/2021 a 19/03/2021

202101300452121534265330/01/2021 a 28/02/2021

11/01/2021 a 09/02/2021 2021011104394165800638

202012230552021079518623/12/2020 a 21/01/202123/12/2020

2020120404053648003966

2020111503415439646742

04/12/2020 a 02/01/2021

15/11/2020 a 14/12/2020

27/10/2020 a 25/11/2020

08/10/2020 a 06/11/2020

19/09/2020 a 18/10/2020

31/08/2020 a 29/09/2020

12/08/2020 a 10/09/2020

24/07/2020 a 22/08/2020

05/07/2020 a 03/08/2020

16/03/2020 a 13/07/2020

26/02/2020 a 24/06/2020

07/02/2020 a 07/03/2020

17/01/2020 a 15/02/2020

22/12/2019 a 20/01/2020

02/12/2019 a 31/12/2019

04/11/2019 a 03/12/2019

16/10/2019 a 14/11/2019

27/09/2019 a 26/10/2019

07/09/2019 a 06/10/2019

19/08/2019 a 17/09/2019

19/08/2019 a 17/09/2019

28/07/2019 a 26/08/2019

04/12/2020

15/11/2020

202010270514110139958027/10/2020

202010080448336706174008/10/2020

2020091904512326813544

2020083104510782647005

19/09/2020

31/08/2020

202008120530383787649112/08/2020I

2020072405071335955356

2020070504351009987183

2020031603000092174050

2020022601550991669408

2020020701191974610778

2AI01I2Q2Q

05/07/2020

16/03/2020

26/02/2020

J7/02/2020

2020011710253629973270

2019122204454572553830

2019120204261505610210

2019110404135274002996

17/01/2020

22/12/2019

02/12/2019

04/11/2019

201910160407213482034016/10/2019

2019092714315781179639

2019090715244730897531

2019081904320364790578

2019081903310147496261

2019072804023483335591

27/09/2019
■

07/09/2019

19/08/2019
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 32.593.430/0001-50

Certidão n°: 1852562/2021

Expedição: 19/01/2021, ãs 15:01:20

Validade: 17/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M. CARREGA comercio de produtos hospitalares LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 32.593.430/0001-50,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

12.440, de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, acrescentado pela Lei n°

na Resolução Administrativa n°

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

y

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

e sugest.' cr.' br
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Informações do Documento
Certidão

Tipo

024181845-18

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática

CNPJ 32.593.430/0001-50
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAFornecida para o

20/05/2021 00:00:00

Data de Validade 17/09/2021
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTEL
PESSOA '

Rüb.

DA COMARCA DE JOAO

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

I

t

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https;//correged oria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M.
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES assumiu, nos termos do artigo 8*. §1°. do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2“’-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 19:40:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1®. 10® e seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hftps://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 108131205211775760045-1
'Legislações Vigentes; Lei Federai n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013. Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL t
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b40893b8ccaf387f6dfe1b78c1e3b22b78a1f71d4fd690f392da73665604a287bc35815a7c928befd3ce9112d2cf06341d9b
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FUREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS
PESSOA

:OMARCA DE JOAO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

►

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTlCAÇAO DIGITALt

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^||^ps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.
autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M.
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°. do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n® 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7®, da Lei Federal n° 12.682/2012. o documento em anexo, identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 19:52:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 108131102213135120491-1 a 108131102213135120491-12
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

i

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTEL

PESSOA ^

WRijtJ
DA COMARCA DE JOAO

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PI
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10,132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M.
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES assumiu, nos termos do artigo 8°. §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3\ inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7®, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 19:54:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.nol.br Para informações mais detalhadas deste alo, acesse o site https://autdigilal.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 108132907201812781852-1 a 108132907201812781852-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

t

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

Rl

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBlTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TI ;las da comarca de joao
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://vw/w.azevedobastos.not.br
E-mail: carlorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
j^tps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

iutenticaçâo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M.
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório,

Nesse sentido, declaro que a M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES assumiu, nos termos do artigo 8°. §1°, do Decreto n®
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2®-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 19:55:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 108131709205881290739-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

■

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE

DOCUMENTO VERIFICADO

0 DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO.

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LONDRINA
Empresa kk fácil

LICENÇA SANITÁRIA
Número 15241

Nome Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

Razão Social; M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 32.593.430/0001-50

Inscrição Municipal: 2535785

Atividades (CNAE): 4S45-1/01.00Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratorios (Médio Risco Conf. Decreto 1167/2020).4649-4/08.00Comercio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservacao domiciliar (Médio Risco Conf. Decreto
1167/2020).4664-8/00.00Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
medico-hospitalar, partes e pecas (Médio Risco Conf. Decreto 1167/2020).

Município: Londrina Endereço: AVENIDA Henrique Mansano, 1595, Alpes

CEP: 86075000

r

r
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https://\www.empresafacll.pr.gov.br/s/autenticidade


